
ESTADO DA PARADEIA 

Prefeitura Municipal de Alhandr 

LEI N2 132/93-PODER EXECUTIVO 

PLBIJICADA NO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL', CRIADO PELA LEI N2 161, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 1975. 

DISPM SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGA 

-41ENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS DES 

)REFEITURA 

xEIT0 CONSTITUCIONAL DO 11111íIC IO DE ALHANDRA, ESTADO DA PARA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 73,inciso IV, 

da Lei Orgânica do Mumicf.pio, faço saber que o Plenário da Câmara apro 

vou, e eu Sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pa 

gamento de Serviços Prestados, encontrados nesta Prefeitu 

ra, herança da Administração anterior, contratados por di 

versan Secretarias. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação* 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário* 

ro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO, em 27 de janel 

ANTNI CANDIDO DA SILVA. 

PREFEITO 


